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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 381, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

“Instaura e designa a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) e 
dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, após 
recebimento do Ofício GAB/SEMED/PMAC Nº 079/2025, com 
fulcro nos art. 168, 171 e 176 da Lei Municipal nº 359/1999 
(Estatuto do Servidor Público Municipal), 

RESOLVE: 
Artigo 1º - INSTAURAR Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar eventual 
cometimento de infração por servidor público municipal, nos 
termos relatados no Ofício GAB/SEMED/PMAC Nº 079/2025. 

Parágrafo único. Como os fatos narrados ensejam, 
em tese, a aplicação da penalidade de demissão do cargo de 
provimento efetivo, o Processo Administrativo Disciplinar 
deverá ser processado como Inquérito Administrativo (art. 176 
da Lei Municipal nº 359/1999). 

Artigo 2º - DESIGNAR os seguintes servidores para 

compor a presente Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar: 

Presidente: Alan Cezar Alves de Souza, servidor 
estável ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor; 

Membro: José Thomaz Mariano de Queiroz, 
servidora estável ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor; 

Membro: Vanessa Pereira Torres, servidora 
contratada ocupante do cargo de Professor. 

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá designar membro 
para funcionar como Secretário.  

Artigo 4º - A Comissão instalará os respectivos 
trabalhos dentro de 5 (cinco) dias da data da publicação do 
ato de sua constituição.  

Artigo 5o - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da publicação do ato de sua constituição para 
concluir o Inquérito Administrativo, prorrogável por igual 
período, quando as circunstâncias o exigirem. 

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos oito dias do mês 
de abril de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 382, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

“Instaura e designa a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, após 
recebimento do Ofício GAB/SEMED/PMAC Nº 078/2025, com 
fulcro nos art. 168, 171 e 176 da Lei Municipal nº 359/1999 
(Estatuto do Servidor Público Municipal), 

RESOLVE: 
Artigo 1º - INSTAURAR Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar (PAD) para apurar eventual 
cometimento de infração por servidor público municipal, nos 
termos relatados no Ofício GAB/SEMED/PMAC Nº 078/2025. 

Parágrafo único. Como os fatos narrados ensejam, 
em tese, a aplicação da penalidade de demissão do cargo de 
provimento efetivo, o Processo Administrativo Disciplinar 
deverá ser processado como Inquérito Administrativo (art. 176 
da Lei Municipal nº 359/1999). 
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Artigo 2º - DESIGNAR os seguintes servidores para 
compor a presente Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar: 

Presidente: Alan Cezar Alves de Souza, servidor 
estável ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor; 

Membro: José Thomaz Mariano de Queiroz, 
servidora estável ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor; 

Membro: Vanessa Pereira Torres, servidora 
contratada ocupante do cargo de Professor. 

Parágrafo único. O Presidente da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar deverá designar membro 
para funcionar como Secretário.  

Artigo 4º - A Comissão instalará os respectivos 
trabalhos dentro de 5 (cinco) dias da data da publicação do 
ato de sua constituição.  

Artigo 5o - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da publicação do ato de sua constituição para 
concluir o Inquérito Administrativo, prorrogável por igual 
período, quando as circunstâncias o exigirem. 

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos oito dias do mês 
de abril de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 383, DE 09 DE ABRIL DE 2025.   
“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível I, ocupado pela servidora pública municipal 
MARIA CRISTINA MARTINS RIBEIRO CARNELOS, 
matricula 755-1, por motivo de Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição e Idade, concedida pelo Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 
014/2025 de 08/04/2025, publicada na data de 08/04/2025, 
no Diário Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso 
VI, da Lei Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 384, DE 09 DE ABRIL DE 2025.   
“Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR a vacância do Cargo de 

Professor, Nível II, ocupado pela servidora pública municipal 
JACELINE SOUSA CARVALHO GONÇALVES, matricula 179-
1, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Idade, concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, de acordo com a Portaria Nº 015/2025 
de 08/04/2025, publicada na data de 08/04/2025, no Diário 
Oficial do Município, nos termos do Artigo 39, Inciso VI, da Lei 
Nº 359/99 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 385, DE 09 DE ABRIL DE 2025.   

“Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 
benefício previdenciário de aposentadoria 
do servidor que especifica, e dá outras 
providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO que a administração pública deve 
trilhar no caminho dos princípios administrativos encartados 
no Art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS na data de 04/12/2024 sob o Protocolo 
10001030100963245; e 

CONSIDERANDO que a averbação de tempo de 
contribuição é direito do servidor e instrumento fundamental 
para a segurança jurídica na contagem de tempo para a 
concessão de benefícios previdenciários, conforme previstos 
na legislação previdenciária, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - AVERBAR nos assentamentos funcionais 

da servidora pública municipal MARIA JANDETE DE LIMA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 3.684 (três mil, seiscentos e oitenta e 
quatro) dias, equivalente a 10 (dez) anos, 01 (um) mês e 04 
(quatro) dias, conforme a seguir descriminado: 

Empregador Período Tempo de 
Contribuição 

Município de Água Clara/MS 26/06/1997 A 
31/12/1997 

  185   dias 

Município de Água Clara/MS 02/02/1998 A 
11/03/1998 

     40   dias 

Município de Água Clara/MS 01/06/2000 A 
24/11/2009 

3.459 dias 
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Artigo 2º - A averbação de que trata esta Portaria 
será considerada para todos os fins de direito, especialmente 
para efeito de contagem de tempo de contribuição para 
aposentadoria e demais benefícios estatutários e 
previdenciários, nos termos da legislação aplicável. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL IV – PROCESSO SELETIVO Nº 
004/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
10/04/2025 ou dia 11/04/2025, munida de documentos 
pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e cinco 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2025 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
01. Cozinheira 
Classificação Candidato Nota 

1º Adriana Aparecida Mariano  2,0 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do 
dia 10/04/2025 ao dia 11/04/2025, munidas de documentos 
pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
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provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos nove dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
06. Zelador - Zona Urbana 
Classificação Candidato Nota 

20º Matheus Henrique Alves da Silva  2,0 
21º Célia Maria Leite de Amorim 0,0 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 11h no dia 
10/04/2025 ou 11/04/2025, munidas de documentos 
pessoais.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos nove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 

licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo.  

Água Clara/MS, aos nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 
Colocação Inscrição Candidato Nota 

71º 0183 GABRIELA DE SOUZA OLIVEIRA 18,0 
72º 0119 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 17,5 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 075/2025 

Pregão Eletrônico n° 027/2025 
Registro do TCE/MS: 

81d7c7fcce1a431fc2e4f73275e97b33cff94763. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO PARA SISTEMA DE GESTÃO 
HABITACIONAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08h00min horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 09 de Maio de 2025. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. http://www.pmaguaclara. 
ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário.  

Água Clara/MS, 09 de Abril de 2025. 
Betânia Batista de Moraes 

Agente de Contratação 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
015/2025. Reconheço a Inexigibilidade de licitação, 
fundamentada artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/21 conforme 
solicitação, justificativa e parecer jurídico constante no 
processo, tendo como objeto a locação de imóvel situado na 
Rua Graciana Mariana Vicente, lote 11, Distrito São Domingos 
(zona rural), no município de Água Clara/MS, para instalação 
da Unidade de Saúde vinculada a UBSF Maria Luiza da Silva 
Marinho, em atendimento as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Água Clara/MS, sob a responsabilidade do Fundo 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS. AUTORIZO a despesa, 
em cumprimento às determinações do art. 72, inciso VIII, 
contidas na Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 078/2025. INEXIGIBILIDADE: N° 
0015/2025. CONTRATADA: RONEY OTTONI DE SOUZA. CPF: 
XX.995.XXX-X9. Valor: R$ 20.400,00 (Vinte mil, quatrocentos 
reais). Vigência: 12 (doze) meses. Esta decisão deverá ser 
publicada no PNCP – Portal Nacional de Contratação Pública, 
onde deverá permanecer a disposição do público em geral. 
Cumpra-se.  Publique-se.  

Água Clara – MS, 09 de abril de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
AUTORIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
016/2025. Reconheço a Inexigibilidade de licitação, 
fundamentada artigo 74, inciso II, § 2º da Lei 14.133/21 
conforme solicitação, justificativa e parecer jurídico constante 
no processo, tendo como objeto a contratação da empresa 
WPD REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 
50.490.642/0001-94, com a exclusividade dos artistas Patrick 
Reder dos Santos, Deivid Anildo da Costa Cavalari, Jaime 
Serejo, Marcelo Silva Veloso, Leudson Brites Prado, “GRUPO 
TRADIÇÃO”, para abrilhantar o conhecido evento “Festa das 
Nações”, sendo a realização do referido show com data 
prevista para o dia 10 de maio de 2025, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. 
AUTORIZO a despesa, em cumprimento às determinações do 
art. 72, inciso VIII, contidas na Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2025 INEXIGIBILIDADE: 
N° 016/2025. EMPRESA: WPD REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA. CNPJ: nº 50.490.642/0001-94. VALOR: R$ 44.000,00 
(Quarenta e quatro mil reais). Esta decisão deverá ser 
publicada no PNCP – Portal Nacional de Contratação Pública, 
onde deverá permanecer a disposição do público em geral. 
Cumpra-se. Publique-se.  

Água Clara – MS, 07 de abril de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 A ATA DE 
REGISTRO Nº 041/2024. Processo Administrativo N°. 
181/2024 – Pregão Eletrônico nº 058/2024. Partes: 
Município de Água Clara, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social  e a empresa 40.285.533 Gleide Maria Porto 
. Objeto: Alteração da Razão Social da detentora da Ata 
041/2024. Aditamento: A detentora altera a Razão Social de 
40.285.533 GLEIDE MARIA PORTO para PORTO & MATOS 
EMPRESARIAL LTDA, conforme a alteração contratual. 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no Art. 104, inciso I da Lei 14.133/21, 

com as alterações que lhe foram supervenientes. Data: 
04/04/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretária 
Municipal de Assistência Social – Dayane Rosa Peres. 
Empresa: Porto & Matos Empresarial Ltda. – Gleide Maria 
Porto 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 77/2025. TERMO DE FOMENTO N° 003/2025. 
PROPONENTE: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E 
INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE – CEMIC. CNPJ: 
01.498.887/0001-52 ENDEREÇO: Josefina da Silva Rodrigues, 
nº 321, Jardim das Palmeiras, Água Clara/MS – CEP 79680-
000. OBJETO DA PARCERIA: Contratação de funcionários e 
aquisição de materiais de consumo para atendimento a 
crianças e adolescentes, na modalidade de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no Centro 
Juvenil Nossa Senhora Aparecida. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 30 inciso 
VI da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
DISPENSA do chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando que o Centro 
de Estudos do Menor e Integração na Comunidade - CEMIC é a 
ÚNICA organização da sociedade civil que atende aos anseios 
e necessidades em relação as atividades apresentadas no 
plano de trabalho, oferecendo condições para realização da 
referida parceria, por meio da prestação de serviço de 
atendimento e educação no município. Considerando, a 
parceria decorre de transferência para organização da 
sociedade civil autorizada pela determinação judicial que 
dispõe sobre o Poder Executivo Municipal em celebrar parceria 
na modalidade de Termo de Fomento entre o Município de 
Água Clara e instituição supracitada. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se a dispensa do 
chamamento público para o presente termo pelo motivo de as 
atividades da parceria serem voltadas a serviços de assistência 
social e serão executadas por organização da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor. No mais, dou por 
justificada a presente ausência de chamamento público pelo 
motivo de dispensa e determino sob pena de nulidade do ato 
de formalização de parceria, como previsto na Lei 
13.019/2014, que o extrato da justificativa seja publicado, na 
mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 
administração pública na internet, e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 31 inciso II e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 09 de abril de 2025. 
Signatário: Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 003/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 77/2025. TERMO DE 
FOMENTO N° 003/2025. PARTES: CONCEDENTE: 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: CENTRO DE 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE – 
CEMIC. DADOS DO CONVENENTE. ENTIDADE BENEFICIADA: 
CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA 
COMUNIDADE – CEMIC. CNPJ: 01.498.887/0001-52. 
ENDEREÇO: Josefina da Silva Rodrigues, nº 321, Jardim das 
Palmeiras, Água Clara/MS – CEP 79680-000. OBJETO DA 
PARCERIA: Contratação de funcionários e aquisição de 
materiais de consumo para atendimento a crianças e 
adolescentes, na modalidade de Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV), no Centro Juvenil Nossa 
Senhora Aparecida. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 09/04/2025 a 
30/12/2025. VALORES TOTAL: R$ 206.751,90 (duzentos e seis 
mil reais setecentos e cinquenta e um reais e noventa 
centavos). VALOR MENSAL DO REPASSE: 10 parcelas no valor 
de R$ 20.675,19 (vinte mil seiscentos e setenta e cinco reais e 
dezenove centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 
345. 04.04.22 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
08.244.0017.2135.0000 – Gestão de proteção social básica – 
serviço de convivência e fortalecimento de vínculos. Elemento 
de despesa: 3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 
1.500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. Valor 
Total: R$ 206.751,90 (duzentos e seis mil reais setecentos e 
cinquenta e um reais e noventa centavos). ÁGUA CLARA/MS, 
09 de abril de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 592/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Carina Pereira Ortiz. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.589,87 (um mil e 
quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Vigência: início em 09/04/2025 e data final em 
15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – Ensino Infantil 
70% - Creche-080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Carina 
Pereira Ortiz 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 016, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 
[Republicado por Incorreção] 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição e Idade a servidora MARIA 

AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES. ” 
Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social 

dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “a”,da Constituição Federal e redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o 
art.13, inciso III, alínea “a” e art. 88, todos da Lei Municipal nº 
723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, a servidora 
pública municipal MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI – Classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças, com proventos integrais e paridade, 
conforme Processo Administrativo 2025.04.46237P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 08 de abril de 2025. 

ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 
DIRETORA PRESIDENTE 
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